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Em de de 19 6 

I, E I rs g 703 

A Cá""lfi '~"a l tmicipaJ na ~o .T<"'s6 , os Cam. o::: decre ta e 
eu S orLCirmo e prnmu.lgo a ~C'tuinte lei : , 

hr t".l1o l s:l - •ica criada no ~nsin0 prirt~rio rnunici,Pal 

u ma escola mista ' w r:.l~ rere zinl-J,., . , 
.rti ... o 20 - . escola nf;n ser<.:~. p!'Q 'ic4ê ~entro do p~·a-

zo de 30 ·~ia s , a conter da (ta ta or q_uc o :;._ . Prefej to . tmi<'i .P 1 col.Q 

car o. Sbla .. 1a me sma a ·i 'i spC"si--ão n d ecret\:t.ria da ·~duca~.;"' o, _;-,ll.:.•a pr.Q 

vim---nto da ·'"'5 1ci '!"rr .r'·nl' ssnr& es·r.a '1ú1 . 

!'tj .... o ; ,!,! - Frnvit·H a cscc·la pele st ..... do , o ~r . Ire-
Il;'ito 

, 
· :zie:i p 1 , pnr ·'to , déclarar'i extinta a escola or=..~ cri da . 

. .rtj -o l.J.O - l•plicar- sA-á , nr que crqbe.,,, a J egi~la --c o c s t;.du:;.~.] , orge.n:l za ··.lo e a fiscJ.1J z:.~ .. ~o . 

s "'eDpe··&s co 1 a exr~cu ~o c1· prc::: 11t~..o 

lei cor !'€' r.:= o pn r c ('IJ! ta 
nport ,ma nt e . 

, 
v rbtts propri.s ro orç.a ent n supl er. t .... d .... 9 

, 
- .st11 1 -; i ont 'arE. em vigor na d ... t a de suu 

pub11.c ~ ... - o, rcvo adas · s t:! 1)nsj·,Õ·3 c· corttr ' •<~0 . 

P f . 1 ..._,.. - .... ,. ' c r · e tur:~ a ;s ~.~al1C:.La ue .é.o . r- oJ ·o s o , em 4 
de F<~iO r·c 1•,60. 

fku~, _f-(1íh--v 
ELM ~ \t r.• I Jt:LVSO 

l 

~gistrada e pullicsd~ na oec - n do ~~ edi n~c e Ies . 
snal, aos qnatro :·i-s do wés 1e fl:: • .:!." ne mi l nnvoce1 tf'l"' e sess "nt G< . 
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LEI N.o ZO:l 
de 'I de maio de 1960 

A Câmdra Municip'll de 
São José do!! Carnpoa de
creta e eu 1a nc•ooo e pro- l 
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0- Fica criada 
uo ensino primArio rnuni
dpal uma escola muta, na 
V1la Terezinba. 

Artigo 2.o - A e se o I a 
não scrâ provida dentro do 

I prazo de 30 dias, a contar 
da data em que o Sr. Pre
feito Munictpal colocar a 
sala da muma à disposi
ção da Secretana da Edu
cação, para provimento da 
mel>ma por profusora es
tadual. 

Artigo S.o - Provida a 
Escola pelo Estado, o Sr. 
Prefeito Municipal, por ato, 
declarará extinta a escola 
ora criada. 

A rtigo 4.0- Aplicar-~e·á, 
no que coubtr, a leglt~la
ção estadual, quanto i or
ganização e a ftscalizac;ão. 

Artigo s .o -A" de~p~
sas com a execução da pre
sente lei correrão por con
ta de verbas próprias do 
orçamento suplemr ntadas.~ 
oportuna mente. 

Artigo 6·0 
- E !!til lei en· 

trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas 
as dispo~içõu em cootrâ
rio. 

Prefeitura da Estância de 
São José doa Campos, em 
i de maio de 1960. 
Elmano Prrre1ra Velo.so 

Prefeito Municipal 

Regist~adn e publicads na 
I Secção do Expedie nte e Pes· 
soai. aos quatro dias 
do mês de maio de mil 
novecentos e l>essenta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P . 
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